TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 035/2025
Reconheço a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, para a contratação da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ 61.600.839/0001-55, para prorrogar a vigência do contrato firmado em 23/12/2021 entre os partícipes, conforme autoriza a Cláusula 7.1 do referido Contrato no valor de R$ 11.364,72 (Onze mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).

LUIS CARLOS DOMICIANO
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (12.06.2025).
